
c l u s i v e a o s . que vendem f r u t a s e v e r d u r a s . Aos i n t e m e d i a ' r i o s , e x ­

c l u í d o s o s que vendem, f r u t a s e v e r d u r a s , e x c l u s i v a m e n t e , <W?0,00 

. ( c i nquen t a c r u z e i r o s ) ; a o s não r e s i d e n t e s no m u n i c i p i o 8$ 7 5 , 0 0 _ 

( s e t e n t a e c i n c o c r u z e i r o s ) , cada v e z , que o f e r e ç a m m e r c a d o r i a s 

na F e i r a L i v r e . 

A r t i g o 6o - A P r e f e i t u r a Municipal se r e s e r v a o d i r e i t o 

de e x i g i r a. t a b e l a d e p r e ç o s d e modo v i s í v e l e de cada e s p é c i e de 

m e r c a d o r i a a v e n d a . 

A r t i g o 7 ° - A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l r egu lamen ta ra a s a-

t i v i d a d e s na F e i r a L i v r e , podendo i m p e d i r ax nue não r e s p e i t e m -

as n a t u r a i s e x i g ê n c i a s c o n s t a n t e s de a t o s do E x e c u t i v o . 

A r t i g o 8o _ Es ta l e i ' e n t r a r a em v i g o r na d a t a de sua 

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Dr'. L i c í n i o V i t a da ^ i l v a 

=PRESIDENTE DA CÂMABA= 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

. . . .j. B . j . . ^ de k p s MAIO -DE 1 9 6 2 ; -

A CÂMARA MUNCrPAL DE SÃO J0Â0 DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

a s e g u i n t e . . 

L E I : -

A r t i g o 10 - F i c a p r o r r o g a d o a t e o d i a 1 2 de maio do -

c o r r e n t e a n o , o p r a z o para pagamento , sem m u l t a , d o imposto P r e ­

d i a l , do i m p o s t o T e r r i t o r i a l Urbano e das Ta^a d e Remoção de L i ­

x o , Limpeza d e V i a s P u b l i c a s e C o n s e r v a ç ã o d e C a l ç a m e n t o . 

? A r t i g o 2 ° - Es ta l e i e n t r a r a em v i g o r na da ta d e sua -

p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s ' em c o n j b r a r i o . 

D r . L i c í n i o V i t a da S i j v a . 3 

sPRESIDENTE DA CÂMARA= 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * , * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * > 

L E l N 0 ? 6 V DE 16 BE MAIO DE 1 9 6 2 . -

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂ0 J0Â0 DA BOA VISTA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

a s e g u i n t e : . . . 

L E I : -

A r t i g o 1 ° - F i c a a b e r t o na C o n t a d o r i a M u n i c i p a l , um -


